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CRIA o SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIARE DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS.
() PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA-PE. no uso de suas ambulções logm r: na formada Ler ()rgâmca do Mumcíplo, faz saber que sanciona e publxca & presente Im que “('no owww” de aco/hmmm jimullur e dá (III/ras pmwdêmvas. mausada, venda, & aprovadnpelo Pleno da Egrégza Casa leg-islanva assim. para atender ao Prmcipro da legalidade e doInteresse púbhw, tudo como segue

CAPÍTULO I
DAS DÍSPOSIÇÓES GERAIS

An. lª Flea Imuluido no MumCI'pIo d: Várzea-PB :) Semço Mummpal &Acolhunemo Fal-mha! destinado & gamnlla de direlms de crianças, adolescentes, e,meperonalmeme, de jovens entre 18 e 21 anos de Idade. afastados da famíha de origem pormelo da medIda d: prolada prevIsIz no art 101, menso vm. da Lex n 3059/1990 , Esmmoda Cnauça e da Adolescculc . ECA, detemuruida pela emm-Idade compeleme

Art. 2" Para os efeitos dcsm lu, consIdem—se.

I — Acolhlmcnlo medlda prolelIva prevista no an IOL InClSDS VTI : VIII, doEslalnlo da Criança : do Adolescente , ECA, caraclcrizzda pelo breve e excepciºnalzfastamenm da criança ou do adolesccule da sua familia natural ou exlensa com vIsu à suaproreçãu mlegral,
u » FamiIIa namml' & comunidade Ibmªda pelos pas ou qualquer deles e seusdesct'ndemes, nos lermos do em 25 do ECA.
ll] , Familia exisnsa uu ampliada nquelª que se eslcnde pm além da umdade depaus e alhos ou da umdade do casal. formada por pamnles próxlmus, com os quais a cnnnça e:) ndolesoenl: convIvcm e mantêm vínculos de ªfinidade :: afeuvldade nos lermos doparágmfu muco do art 25 do ECA,
IV — Fun-Ilha suhsllmla & colocação em família subsmum far-se—a' medínmeguarda. tutela nu adoção, mamy-Mwm da suuzção )uridlca da cnança ou doadolescente, nos termos do parágrafo úmco do an 28 do ECA.v , Famílla acolhedora qualquer pessoa ou familia, prevuamenle cadastrada.aval—adn e capacIAada pelo Scrwco de Acolhlmemo Familiar. que se dispunha & acolhercriança uu adolescente em >eu núcleo familiar. sem Inlenção de realnar adoção.Vl , Balm-Auxx'lm é a valor em dinheiro A ser muoedrdo & ranma ªcolhedora,por criança Du adolescenl: acolhido. para presmr apom nuamrm nas despesas do acolhldo,
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CAl'ÍTlrLO 11
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

An 3“. o Semeo Mumupal dc Acolhlmcnm Famihar, a am de assegurar a
proteção Integral das crianças e dos adolescentes, Ierr' como obrerivos»

[ — Garantir o duenu fundamemzl %) cnnvlvêncxa familiar e comumu'mª d:
cnancªs : adolescenks, POSSIbIIIandO & recauslruçio & (> fortalecnmenlo dos vínculos :: o
rompimento do Ciclº de wolaçãcs de dlreilos;

H — Aum! em cnnjunlo com os dcszs ªlores du SISIe'mª de Gafanha da Dircllos
para promuver o acolhimemu de criançªs e adolescentes afastadas (cmpomnamcme de suªfamIIIa natural uu exrerrmmphm pm meio da medida de prolação prevlsla no an. Im.
mclso VTH, da LeI n. 8069/1990» delermmadn pela aulnndadz mm;-emule, em famíllx
acolhednm, pªra garantir & prereçâo mregraI preconizada pelo Esumno da Criança e do
Adulesocme.

I'll — Proporcionar alendlmenlo Indlvlduallmdu : crianças e adolnsocmcs
afastados de suas familms naturaxs ou extensas/nmplladas. lenda em vlsla seus reu—mos à.»

suas respecllvas l'amI'IIas quando posswel, ou a Inclusão em fnmílla subsmum.
Iv , Conmbmr para a superação dª slluação vivtda por cnªnças ou adolescenles,

com menor grau de sofnmemo e perda, pmpamudu-os para a rermegraçãe famIlIªr. &

en?ocação em familiª suhsmm, ou pªra ª vida aulõuoma no caso dºs adnlesoenles,
V , Anicular com a rede socxoassislenual & com as demais pulillcªs públicas 3

lim de polencuallmr o cuidado e & preleçãº por pane das &milias acoIhedoms e dªs famíllas
naxums c extensas,

An. 4“ A gesuao do Semçu dc AcolhImmlo FamIIIaI e' de responsabIlIdxde da
Secrelana Municrpal do lmbalho & Asslslêucu Soclal que contará com a amculação e o
cnwlvlmcnlo dos mores do Slslema de Gmxnlia dos DIreIlus de cuanças e Adulescemes,
uolzdamemc

1— Poder ludimárío dº Estado da Paraíba,
11 _ MIuIsléno Publlco do 55me da Paraíba,
III , Dcfenwna Públicª do Estado da Pmíba,
lV— Conselho dos Direuos da Criança e du Adelmo/eme:
v - Órgãx» munIpraIs geslnm das polinuas de Assuslêucia Socml. Educação.

Saúde Habitação, Esporte. mm e Lazer. 'l'mbalho.
VI , Conselhos Tutelares

,me sº o Semçu e desnrrado a cnanças e adolescentes entre zero e dezena anos
de reªge e, :xcepclunulrmrmc, a ,merrr enrre IB (dczním) e 21 (were e um) uns de Idade.
dependendo, ncsles casos, de parecer técnico em qu: deverá cºnstar o grau de aulonomu
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ªlcançado pelo acalma, a Um de se defInIr z uecessIdade de manulenção até os m (um: e
um) anos de Idªde. conforme disposto na an zº da Le. n :; 059/1990 , Estatuto da Cnança e
do Adoleyteme

An. nº o Servlço de Acolmmemo FxmílIar atendem' crianças : adolesccmes do
MunIcI'pio d: VárzearPB que Ienhªm seus dImIlus ameaçados ou violados e que necessnern
de prolªção, sempre com determmação judicml,

An. 7" A Inclusão da criança ou da adolescente nº Semço dc Awlhlmemo
l-amIlIar má mah/Adª mchanle determmªçãu da autoridade compeleule

& 1“. Os prolíssmnaís do Samu) de AculhImenlo meliar fam como enm asfamíliªs acolhedoras habIIiIadas uu acolhimento. observadas as camclerísucas e asneccsudades da cnancu ou do adolescemc
5 2". A duração do acolhImeI-Im varia de acordo com a situação apresenuda :poderá ser .mmompm por urdcrn judlclªl

CAPÍTULO III
nos RECURSOS

An. sº () Scmço de AcolhImenm Fammar camará com Rccursos Orçamemános
: Fmancclrus alocadºs no orçamemu da Secremna Muníclpal do Trabalho e Assxslêncm
Soma], podendº ocular de forma wmplememm com recursos dos Fundos parª & Inlãnma e à
Adolescêucm - FIA e de parceriªs com o Usado e ª Uniãº

An. 9" Os recursos nlocados no Servlço de Acnlhlmemo FamIlIar serão
destinados & ºfertou

]» BOIsa-Auxílm para as famílias acolhedorª;
" - Capacnação commuxda pam 3 Emma Técmca e de Apolo. preparação e

formaçãu das Família: Acolhedums,
l]] — Acompanhamento e trabalho de mmlegração famIlIar “mw à famíla de

ongem»
Iv , Espaço fmcu ªdequado e equlpumemos uecessánus pam os profísswnals

prestarem alendImcnlo & acompanhamenlo às familIzs do Semçn,
v , Manulenção dos vencImenws dz Equlpe Tecnica e a: ApoIo:
VI , Mªnutenção de veículo (3) dIspombIlIudo para o Sen/|W

CAPl'Tll'I/O Iv
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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An. 10. Fica o Poder Exeeunvo MumCIpal, por meu) da Secrelana Mumclpal do
Trabalha : Assislêucla Social amorizade a eam normas e procedlmemos de execução e
Oíscalxzação do Scrvlco Mummpal de Acolhimento Famillar, por melo de decretos, quedeven'm obedecer ª legislação nacional, bem como polincas. planos e onemxções dos demais
Órgãos oncIaIs,

An. 11. ma o Poda Execunvo Munmpal amnnzado & celebrar percent; com
erganimções da sncledzde CMI e termos de convênio com outros órgãos públlcos. na forma
da legislação wgeme, & fun de mesmu“ a plena execução das allvidades du semço
Mumclpal de Acolhlmculo Famlhar

An. I2. () Poder Execuuvo Municípal deverá compallbillm & quantidade de
l'amI'has mlhednras e d: cnanças e adulesoemes mlhldns com ªs dotações orçamentárias
existentes

,
CAPÍTULO v

DA Em, IPE TECNICA E COORDENAÇÃO DO SERVICO

Art. 13. O Serviço de Acolhnmeuw Fªmlllª( de Várzea-PB será coordenado por
senador dº Municipio de Várzea, cum formação de nivel superior, Indicado pela Secrevana
Mumcnpal do Trªbalho e AsSlslêncIa Soclal

An. 14. A Eqmpe Técnica do Serviço de Acolhimcmu Familiar do Mumciplo d:
Várzea-PB será formada por servidores do Mumm'pin, os qm aluarão excluslvamcnlc no
serviço, a mesma sen; composu na forma das Resoluções CNAS n 269, de 13 de dezembro
de 2006. n 17. de 10 dejunlm de 101 |; e n. 9. de 25 de 2an de zum, sem prejuízo de outras
resoluções e leis que vierem & ser msuluidªsv

An. Is. São ambulções da Coordenação do Servlço de Aeolmmenm Famlllar.
sem prejuízº das demais alnbulcões não espeemeedas nesta leI.

[ - Enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamemo dª família acolhedora
para & Dmsãu de Romao Socual Especml de Média e Alta Complexldxde dn Secretana
Mumupal do Trabalho e Assistêncla Saci

u , Encammhar em tempo hábil mlazo'no mensal à Divlsão Admlmslmllva :
Fmanchm da Secmlana Mumclpal du Trabalho e Asslslêncm socual. extraído do Sistema de
Informação da PDII'nca de AssIstênma Sucual. no qual deverão constar uma da Inserção da
fªmília mlbedom, nome do responsável, RG do responsável, CPF do responsável, endereço
da famille acolhedora. nome da cnªnçaal'adolescemds) acolmdzxs), data de nascumemu.
numexe de medida &: preleçae, vedada de acºlhIn-Icmo, se a criança dou unem—,me
necessm de cw'dados especmxs. valor a ser pago.
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lll _ Encammlur. em lempo hábII, à DIvIsâo AdmInIstmlna e I-rrrancerm daSecrcmna Murrrcrpal do Trabalho e Assistêncxa Soma]. relação de nome das famílias. nome dobanco e número da agêucla e da cama bancária para depàsuo da holsa-auxihn;
Iv , Rcmerer, meusalmenre, relazónn, Indlcandn rodos os acolhldos no Serviço aoJuIz compeleme,
v , Prestar Informações ao Mrrrrere'no Público e & aulon'dade Judlcla'na

compelenl: sobre as cnancas acomrdas;
v1 - EucamInI-Iar ;; nulondzde Judicíána competente o PIA (Plano IndIviduaI de

Alemhmenm) de todas as cnanças & adulmeules acolhldos,
vu — Cumpnr as chupe—ões previam nesla Ler, bem como no Esvatulu da

Cnança e do Adolescente , F.CA. as onemações lécmcas para os Servlços de Aculhrmerruo elcglslaçõcs e normanvas do SIslema Úmm de Assrssêrrcia Scclal (Suas)vm - Mourmrar, supervlsmuar e onemar & Equipe Técmca e de Apºio na
execução do Servrço;

lx , Acompanhar e monilorar a Inserçãº. & permxnêncla e o desllgamemu dasFamíllas Acolhedoms.

Alt 16. São ambuíções da Eqquc TocnIca. s=m pIEJuI'zu das demals alríbulçõcsnãº especificadªs nesva leI

I, Cadastrar. mnar & prepamr as fªmílias acolhedoras,
II , Acºmpanhar as famílias aoolheduras, família natural e extensa/ampliada,

cnancas & adolescentes duranlc () acnlhlmemo.
m _ Acompanhar as crianças e as fmlhas nos cms de mlnlegniçâo l'amlIIar oude adoção;
Iv — Elaborar e acompanhar a execução do m (Plana Indmdual de

Areudrmemo) de todas as Unancas e adolescentes logo após o acolhimento,
v , Acompanhªr sislemaucameule & famíIIa acolhedora, & cnanca ou oadolescente acolhido e a família nalurªl e ou exlmsa/amphada, comando com o apolº dos

demale Imegmnles da rede de atenção e proreçào soou]," , Monitorar as mas euue crianças. adolescentes, famnra uxmrxl e ou extensa
e fxmíha acolhtxicra.

51" Sempre que whcuado pela aumndade JudIcIána, & Equipe Tecmea preamni
Informações sobre a sItuação da criança acolhida e Infurmanà sobre & possubllldndc ou não de
reInlcgmção famIIIar, bem como providencnam' & reallzação de relatorio com apontamento das
vantagens e desvanlagens da medrda, com vlsvas a subudlar as decwões yudlclals

51“ Quando emendar necessário, a Equipe Técmca pmslará Informações ao Juiz
sobre & smlacâo da criança mmm e as possrbrlrdadcs ou não de muregração famlhar.
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ÇAPÍTU'DO v:
ms FAMILIAS ACOLHEDORAS

An. 17. A familia mlhedoru mesm semço de caníler voluntário, o quªl não
gerará, em nenhuma hlpól=s=, vínculo empregam“), funcional, prolíssnonal ou plcvldenclànn
com o Município o.. com : enndade de execução do semço

An. 15. Cada familia poderá receber apenas uma criança ou um adolesceme por
vez, à exceçãu dns grupos de [mãos

An. 19. São requxsnws pam que familias pamelpem do Serviço de Aeolhunenlo
d: Crianças cAdnlescenles em famílla awlhedom

1— SM mm de dmno anos, sem restrição quamn ªo estadº cw]! ou qualquer
oulm upo de consmmção famlllar,

1] - Scr tendente no Mumcipm há um em,
m » Não estar habxliwdo. em processo de habililação. nem Interessªdo em adolar

cnançA ou adoleeeeme,
lv - Nãº ter nenhum membro dª famx'ha que tesudª no domlcilm envolvldo com

uso e abuso de álcool. drogas ou subslâuclas assemelham,
v - Ter a concordância dos demals membros da femme que cuuvwem na mesma

dormcillo.
vn _ Apresenvar boas condições de saúde Geice e menul,
vn , Comprovar ídoneldade moral e aprcscnlar oemdâo de antecedemes

mmm: de lodos us membms que residem na residência da ranma acolhedom.
vm - Comprovar renda familiar,
1x _ Possuir espaço física adequado ua rcsldêncla para acolher criança ou

adolescemc.
x - Parecer p>lcossoclal favorável, expedldu pela Equipe Te'emea do Serviço de

Amlhumeulo Familiar e por oulms profísslouais da rede, quando necessário,
xl , Pamclpar das capacnações (micizl e continuada). bem como comparecer às

mumões c aderir às orientações da Fqulpe Técmca do Serviço de Awlhlmcuw Famlllar.

An. 10.Al=ndidos lodos os requisitos mencmnados m) amgo amenor, & familia
pammpante do Semçe assinará um Term) de Adesão ao Semço Municipal de Acolhimento
Familiar

Art ZI. 0 requcnmemo de cadastro como família acolhedora deverá ser mslmido
com o: segulnlcs documentos

|, Documenlo de Identificação» com foto, de todos os membros da família,
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" , Cemdâo de nasclmenw DII casameulo de lodºs Os membros da famille,
“ comprovam: de resldênciª.
v _ Cemdão negxuva de auleoedemcs Criminals de todos os membros da famille

que sejam maloms dc ldªde,
Vl _ Comprovanl: de allvidade remuneradª dª pelo menos um membro da

famlll
vu , Carvão do les (no caso de bencfíciános da Prevldência Soclal),
vm *Alesmdo médico que comprove saúde Eslca : mental dos responsável:
An. 12. A preparação das familia: cadªstradas que zpmsenlam Interesse pam

hablllmçào em Famílln Acolhednra seni (ena modlanle

|, Pamclpªção em capacnxção prepmlarra,
" , Onenlação dlma às famílus ummas domrcllmres : entrcvlslas,

An. 23. As famílias murada e habíllladas receberãº acompanhamento,
preparação cumlm e «mentação sobre os objetivºs do scnlço, a diferenciação com & medlda
de adoção. & recepção, a permanência e o desllgmmenlo dm cnaucas

An. 14. São obngações de [umha acolhedora

1 - Preslar assnslêncla malenal. moral, educacuonal e afeuva & criança ou na
adolescenle,

n , Almdcr às onemações dª Equipe Técmcn do Serviço de Acolhlmemo
Farmlmr : pamelpªr do processo de acompanhamculo e capacitação Cºmmun»:

m , Prestar Infºrmações sobre & sltuação da cnauça ou da adolesccme mlludo à
Equlpe Técnicª do Sen Ivo de Acolhlmcnlo Famllm'.

lV - Conmbulr na prermção dª cnança ou do adolescente para o retomo à
familla natural nu exvensa. :, na Impossibilidade. & cºlocação em faml'lla subsmuu, sempre
sob onenlxçào da Equrpe Técmcz.

v, Cºmunicar à Equlpe Técluca & Impossibllldade da permanência do acolhldo.
responsªblhtªndu—s: pelos culdados até um cncammhamemo, bem como & desistam em
zer lamllia Acolhedora

Vl - Fanlclpar dos :ncunlms mensals de esludo : "oca de experiência com ludns
as fªmílias, com abnrdagem sobre & Esmuzo da Cnança : do Adolescente. questões somam
yelalívas a familla de fingem, relações Irmafamilíms, guardª como medida de colocação em
famllra subsmma, papel da fzmiha acolhedorª : oulras queslõe> pemueulcs

An. 25. A famílla acolhedora e os acolhldos serão acompanhados e mamado:
pela Equlpc Técnica dn Servico de Acnlhímmm Famxhar
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An. 16, o desllgamenlo da família acolhedora poderá ocm-m nas seguintes
suuações

| Solicitação por escmo na qual constem os munvos e o prazo pªra efeuvaçâo
do desligamento, estabelecido em cnnjunlu com ª Equipe Técnica do Serviço.

n , Dcscumpnmemo ou perda das requisnos cslabclocxdos no an 19 desta Lu.
cnmprovado por mem de parecer técnico expedido peln Equipe Tecmo): do S::viço.

m - Por delenmuaçãojudlcxal

CAPÍTULO vu
DA BOLSA-AUXÍLIO E no INCENTIVO-FISCAL

An. 27. m o Poder Execulívo Municlpal autorizado a conceder às famílias
acolhedoms uma bolsa—auxilia mensal pan cada cnauça ou adolescemc mmm-), por meio dr.-

depósno bancáno zm couwconeme indicada para esla Enahdade pelo membro 4851913110 no
Termo de Guarda e Rcspouºnhxlidade

& 1- A bolºs-auxílio desuua-se ao custeio das despesas com o acolhido, as quais
compreendem allmemação. vestuário, matr.-rms escalares & pedagógicos, serviços e
atendimentos especializados complementªres à rede pública local. mvn'lades de cultura e
lazer. transporte : demxxs gastos relativos à gammm dos duchas fundamentais prewsms no
Estatuto da Criança e do Adolescml:

& zº cm família recebcm' bolsª-auxílio mensªl. no wlor per capitª equivalente a
uma cnançs ou adulcsccme. à exceçãº dos gupos d: mnãos

; 3" Fm caso de aculhlmculu, pela mesma fumus de maus de uma manca ou
adolescente. & qualmdade de bolsas-auxílio será corresponde so número de acolhmos

& 4ª bm caso de acolhimento de cnanças e adolcsoemzs com necessldxdes
especiais, devidamcnlc comprovadas por meio de laudo mam, () valor mcnsal poderá ser
ampliado em me 50% do valor es'abelecldn. cousldcmndo as seguintes sutuacões.

l— Pessoas usuárias de subslãucla psncoauvas;
[[ , Pessoas que convivem com () HW;
lll - Pessoas que convivem com neoplasiª (cáncer);
lv , Pessoas com defmênclª que nãº tenham comhções de desenvolver ªs

atividades da v1da um» (AV'Ds) com auwnomlª,
V , Excepcuonalmeme. a cnléno da Eqmpe Técnica do Serviço, pessºas que

convivem com doenças degcncninvas e psiquiátricas
; S“ A Coordenação e 1 Equipe Técmca dº Serviço deverãº manter em arquwo,

na Sede do Semço. os laudºs médicºs com & descnçio das necessidades especiais pelo
período de minimo de 10(d:z)anos.
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5 6” o benenerano no auxlhu, um vez apto a receber o recurso, esvar-a rserno o»
presraçao de camas dos gasms, no enlaulo a eanpe lécmca acumpanhará slslemaucameme o
aleudlmemo prestado ao acolhldo

& 7" A fannlm acolhednra que receber o recurso na forma de bolsa-auxilio, nos
não cumprir a reswnsabmonde fan-ulla! inzegrnl parª com a criança ou o sdoleseenre
ncolnroo, mar:. obrigada & ressarerr ao mm) n Imponâncla reoeorda durante u período da
megulandade.

58" o valor da bolsa-auxilio será de R$ 600.00 (seiscentos reªis) mensais

An. 2& A lâmina acolhedom habilnzda no Serwço Municipal de Acolhlmemo
Famlhar. mdepeudenlemeule de sua condição eeonõmrea, após receber a manga ou o
adolescente em sua guarda, tem & garanlia do recebimento de 01 (uma) bolsa-auxilio por
acolhido, nos segumtes lermos

| , A concessão da boleaauxnro será resuma mensalmente & família acolhedora
apos a criança ou o adolesccnle scr mxmgue aos seus culdados.

“ , A concessão da bolsa-Muro para a famílva acolhedora deverá ser realizada
duranlc () período de ªcnlhlmenlo Quaudn se insenr ou se remar. & cnança ou o adolescente
aeoxmoo oa Famíha acolhedom no decorrer do mes, pagar-se-á & esva » valor do mes mlcgral.
desde que o Iempu letal de acalhimenlo seja supenor a 28 ("me e ono) oras,

lll - Nos casos em que «) acolhuucmo for Igual ou infernal & zx (Vime e ona) dias,
& famille receberá a bolsa—auxilio propommual aus dias de permanência,

IV , Os aculhldus que recebem qualquer bcuefícm oa prewdêncra soc-al ou de
pensão nhmcnuma_ quando Igual ou supenor a R$ 600,00 [sementes reais) mensais desobriga
:) mumcíplu do pagamenro do bolsaranxlllu, se o valor recebido pelo benenerán'o for Inferior
ao »alor mado» o rnnnieipro complememará alé o lnnne dos R$ 600.00 (serseenros reals)

Parágrnfo Único. A Interrupção do amlhxmenlu famlllar. por qnarsqner monvos.
nnpuea & suspenSão mediam da comessãu da bolsa-auxílio

An. 29. A far-nina amlhedom rera dueno a rsenção. mdependemememe do
número de cnanças emu adoleseenres sob sua guarda, por meu) de desconto no pagamento do
Impo<m Predial e Temtonal Urbano IPTU da morada, na proporção de mz (um doze
aos) do lmpnslo dcwdo por mes de efawo aWIhlmenw, me a loval rsenção, tºmando por
base o período de guarda apurado no exemícm Imedxalamenle amenor. atestado por
declaração emiuda pela Secretaria Mumclpal do Trabalho e Assistência Social

CAPÍTULO vm
DA FISCALIZAÇÃO

An. 3». () prooeseo d: Monnor-nrnemo : Avalraeae do Serviço de Awlhlmcmo
em Família acolhedora sem? feahzªdo pela Secretana Municipal do Trabalho e Asslslénclª
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Suman confºrme procomn o Slslcma Úmcn de Assisléncla Socnal , Suas. por m:!o do Gelo
de Momlommcnlo e Avalição continua, pela Coordenação e pela Equipe Técmca da Scrvlçn
de Acolhimeulo em Familia acnlhedum

Pariguíu Ún' n. Compew ao Conselho Municipªl de Assistência Social ,CMAS, ao Conselho Municlpal dos Duellos da Cnança : do Adolescmlc CMDCA, e aos
Cnnsclhos Tulelares acºmpanhar :: Escahzzr & regulandad: do Serviçº de Awlhlmenlo em
Familm Acolhedora. bem Camo encaminhar aº Juiz da Infância & Juventud: relalúno
circunstancuadu sempre que observar megulandades

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSICÓES FINAIS

An. 31. Aplmam-sc mas regras» no que com)“, às entidades mnvcnmdas com ()
Mumcípxu pam execuáo do Servlço de Aculhlmenlo Familiar

ArL sz . Esta Lex emm em vigor na dam de sua pubhcação, ncaudo revogadas as

disposições em mmm

Gaim-ml: da Prefeita Mumcxpal de Várzea , FB, em 30 de aguslo de 2021


